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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO OE PACATUBA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

RequeÍente: CPL
Assunto: Contratação de Bandas Musicais
Parecer no 2tl8 / 2023

A PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE PACATUBA"/SE, por meio

deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação para apÍesentar paÍecer

jurídico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em .rnexo,

através do processo de Inexigibiiidade de no 070/2023, que tem como finalidade à

contratação para realização de show artístico "BANDA YURIZINHO", mediante seu

repÍesentante exclusivo, paÍa apÍesentação, na Festa da Padroeira Nossa Senhora

Aparecida do povoado Aracaré dia 1511.012023, de acordo com o art. 25, III, da Lei no

8.ffi193, independentemente de suas transcrições.

É o relatóio, passamos a opirrqi.

Inicialmente, vale ressaltar, que a reÍerida proposta encontra fundamentação

de justificativa de sua contratação nos termos do art. 25,III da Lei nc 8.666/93 de 21 de

junho de 1993.

ConÍigura-se inexigibiüdade de licitação quando for inviável a comPeüÉo

conJorme a lição do reconhecido e renomado administratiüsta Marçal ]usten Filho, ia

tsetbis:

"Dá-se à in*igibiliilaile de licitação qtarulo for inoiáoel t competição, O coaceito

ile imtiabiliilaile ile cofipetição não Íoi eqlicitailo pela lei, retratanilo intencional

amplituile de abangência. Toilas as situações que caractoizam a inoiabiliàade ile

competição poilem yopiciar a ausàtcia ile licitação e a conttat*ção direta. A lei

remete à oeificação ilas ciramstôncias de fato, rcmnhecendo implicitameúe a

impossibilidade ile elmco exaustiao e adotailo ayioisticarrreflte",
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O dispositivo legal supramencionado dispõe:

"An. 25 - E in*igíoel a licitação quanilo houoet inviabiliilarle ile competiçõo, ern

especial:

III - paru conbataçdo de woÍissional de qualquer setor artístico. iliretamente ou

atrffiés ite EMPRESÁRIO E&CL\ISNO, desde qle consagrado pela crítica

especializaila ou pela opinião pública, (grifos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre as

matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. Inclusive, tais técnicas

devem ser vislumbradas através da documentação acostada pelos futuros contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Prof.

Antonio Roque Citadini orienta:

"Seu babalho e set níoel ile conhecimetto peníitern à Ailrninistração consiilenl

ile início, que estes poileúo, de forma ailequada, súisfazer pleflarnente aos

objeüoos do contrato, Há que sel paru tanto, profissional ou emprcsa bem

suceilidos, caedorcs ile bom conceito na área profissioflal, ile Íoflna qte suas

creilenciais ttanqüilizem o gestor público quanto à ctpacitação para thsempenhar

tal tarcfa" . Anlônio Roque Citadini, ir1 Comentários e Jurisprudência sobre a ki
de Licitaçáo Púbtic a - 2a ediçáo. Pág.202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma ineúgível por

singularidade do obieto em vista da impossibilidade de iulgamento obietivo.

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o pensamento do inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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",.,..,,são singuhÍes toilas as protluções intelectutis, rcalizailas isolaila ou

coiiuntarnÍnte, por equipe, sampre que o fiabalho a ser proiluziilo se il$aa pela

marca pessoal (ou coletioa) expressada em caracteisticas científicas, técrricas ou

irtísticas". (Li(:lação, 1' ed. 2r tiragem, São Rl

Portanto, à singularidade dos serviços Íetrata atividade personalíssima o que

inviabiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteügência do insigne

Marçal Justen Filho:

"Pot isso qratdo a coflbatação mooloet seruiços técnitos científicos,

especializados (especialmotte tlaqteles indicados flo art, 7j), poileú fazer-se

dbetancnte, irulependeúemente ile proceilimento fonnal licitctrírio" (Marçal justen

Filho, obra citada, pá9. 264).

NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECONHECIDOS E EXPERIENTES, IÁ TENDO PRESTADO O REFERIDO

sERVrçO EM OUTROS MUNTCTPTOS.

Quânto aos demais requisitos exigidos na [,ei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se enconkam preenchido+ em Íace da documentação

acostada aos autos.

Destarte, a contratação em pareço pode ser realizada de forma diret4 em

virtude da inexigibilidade preüsta no art. 25, lll, da Lei 8.666/93, por ser destinada à

contratação de profissional de setor artístico, consagrados pela opinião pública local.

Por fim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.
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Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplicação de

sanções de nahrreza política, administrativa, civil pecuniária e penal, em caso de

malversacão da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, a partir da

Lein.'8-429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscaf complementada pela Lei

n." 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças púbücas), de

modo a tomar mais efetivos os princípios constitucionais da Adminístração Pública (art.

3ilCF).

Face ao exposto, a Procuradoria maniÍesta-se pela ineistência de óbice legal

no pÍesente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE,09 de outubro de 2023.

ALLANA NE DE OLIVEIRA MELO

oAB/SE 12 363
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